
PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ
Secretaria de Cultura e Turismo
Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico,
Artístico, Arquitetônico-Urbanístico e Paisagístico de Santo André
COMDEPHAAPASA

Rua Senador Fláquer, 470 – Santo André, SP – CEP 09010-160
Fone: 4436 3631 – comdephaapasa@santoandre.sp.gov.br

À PA 34.111/2015
Secretaria Executiva do COMDEPHAAPASA

Trata-se de solicitação de autorização da MRS Logística para implantação de placa de
sinalização no edifício da cabine de Sinais do pátio da Vila de Paranapiacaba,
restaurada recentemente.

Imagem 1: Layout da placa de sinalização da Cabine de Sinais

Imagem 2: Local de instalação da placa Imagem 3: Especificações técnicas do suporte
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O Projeto de Sinalização Turística da Vila de Paranapiacaba – PSTVP foi aprovado
pelo COMDEPHAAPASA, em reunião ordinária realizada em 11 de novembro de 2012
e através do PA 24.278/2011-3.

O projeto de Sinalização propõe formas padronizadas de sinalização, associadas ao
tipo de mensagem que pretende transmitir. Os elementos da sinalização de indicação
adotados neste projeto obedecem aos critérios de diagramação contidos no Manual
Brasileiro de Sinalização de Trânsito, do Código de Trânsito Brasileiro (CONTRAN) e
fundamentam-se nas orientações apresentadas no Guia Brasileiro de Sinalização
Turística (Embratur) elaborado em conjunto com o IPHAN em 2015.

Em análise realizada em conjunto com o Arq. Sidnei de Oliveira Ramos, do
Departamento de Gestão de Paranapiacaba e Parque Andreense, do material
apresentado temos a manifestar que o layout apresentado está de acordo com o Guia
Brasileiro de Sinalização Turística, porém não está de acordo com o padrão
estabelecido e aprovado para a sinalização da vila. A placa em questão deve seguir o
padrão de placas de “Atrativos Turísticos” do Projeto de Sinalização Turística da Vila
de Paranapiacaba, conforme imagem 4.

Imagem 4: Padrão de placa para Atrativos Turísticos do PSTVP
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Observamos que existe um Memorial Descritivo do PSRVP, com a descrição de todas
as características do padrão a ser utilizado como base, tais como, dimensões,
materiais, detalhamento dos suportes, tipos de tinta e películas, cores, fontes de textos
e idiomas. Esse material em meio digital pode ser disponibilizado, assim como
orientação de sua utilização, pela Secretaria do Meio Ambiente à empresa
responsável pela elaboração do projeto para as adequações necessárias.

Outra questão é que toda vez que inserida uma nova placa de atrativo turístico sejam
atualizados os Mapas de Localização dos Pontos de Interesse Histórico e Turístico da
Vila de Paranapiacaba com a inclusão dos novos pontos.

Imagem 5: Mapa dos Pontos de Interesse Histórico e Turístico da Vila de Paranapiacaba

Acrescentamos ainda como contribuição para o aperfeiçoamento da questão que,
tanto o Guia Brasileiro de Sinalização Turística, como o Projeto de Sinalização
Turística da Vila de Paranapiacaba não apresentam referências específicas para o
atendimento de necessidade de comunicação de pessoas com deficiência visual.

O padrão de placa de “Atrativos Turísticos” estabelece a inserção de CR Code, mas
deve haver cuidado para que haja conteúdo em áudio sobre o bem em questão e
descrição do entorno. A utilização de placa em braile seria conveniente, considerando
a possibilidade de não acesso à tecnologia digital.

Finalizamos sugerindo que, por tratar-se de projeto de sinalização para Vila de
Paranapiacaba já aprovado por este Conselho, as autorizações individuais para cada
placa neste padrão sejam aprovadas exclusivamente pelo Departamento de Gestão de
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Paranapiacaba e Parque Andreense, e que o COMDEPHAAPASA, seja apenas
comunicado.

Santo André, 29 de abril de 2021.

Arq. Belmiro dos Santos Rodrigues Neto
Corpo Técnico do COMDEPHAAPASA


